
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25
de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e autoriza o Poder
Executivo a promover a reestruturação da
Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS
e de suas subsidiárias e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas
elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão
jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de
combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei
nº 5.899, de 5 de julho de 1973.

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas
pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de
transição:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo;
b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de
que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela
ANEEL;

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste
parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas
que utilizem apenas produto de origem nacional.

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista
no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a
partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos
sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam
em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga.

§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a
aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de
energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993,
na forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à
eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos
energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica
nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
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§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de
usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o
titular de concessão ou autorização para:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de

26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar,
biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a
geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender
ao incremento do mercado;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta

de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW,

concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua
a geração termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no
máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a quantidade
de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo
efetuar a venda da energia gerada para concessionários de serviço público de energia elétrica.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente
de implantação de outras fontes de geração.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 12. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 24/04/2002).
.......................................................................................................................................................

 Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que
trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco
centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de
concessão ou autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à
produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos
reservatórios, e a órgãos da administração direta da União.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 1º Da compensação financeira de que trata o caput:
I - seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os

Estados, Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do Art. 1º da Lei
nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei;

II - setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão
destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta
Lei.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 2º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui pagamento pelo uso de

recursos hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
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Art. 18. (VETADO)
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica
- ANEEL, Disciplina o Regime das
Concessões de Serviços Públicos de Energia
Elétrica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à
ANEEL, autorizar:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 KW e

igual ou inferior a 30.000 KW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas
as características de pequena central hidrelétrica;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos

respectivos sistemas de transmissão associados;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus

excedentes de energia elétrica.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo

do potencial hidráulico.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos

hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar,
eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja
potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de
redução não inferior a cinqüenta por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas
elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia
comercializada pelos aproveitamentos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e
econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de
realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo
também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
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§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a
operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº
7.990, de 28 de dezembro de 1989.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 5º O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com

potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa,
cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia
elétrica com consumidor, ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses
de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos
de carência constante do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a
regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas
disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia média que
produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1º e § 2º.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos.

* § 7º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste

artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas
elétricos isolados.

* § 8º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990

Define os percentuais da distribuição da
compensação financeira de que trata a Lei nº
7.990 de 28 de dezembro de 1989, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do
§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei,
será feita da seguinte forma:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
I - quarenta e cinco por cento aos Estados;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
II - quarenta e cinco por cento aos Municípios;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
 V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o

montante correspondente às parcelas de Estado e de Município.
§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e
Municípios afetados por esses reservatórios.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da
administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados,
oitenta e cinco por cento dos "royalties" devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no
Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República
Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos
subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a
montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.
§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000).
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§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput
serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências
Regionais.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das
receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto
mineral, as despesas de transporte e as de seguros.

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias
minerais, será de:

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento),

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres:

0,2% (dois décimos por cento);
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos

os garimpeiros.
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será

feita da seguinte forma:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;
II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento
científico e tecnológico do setor mineral;

* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por
intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
Ibama.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos,
sempre que os preços forem administrados pelo Governo.

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da
lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme
dispuser o regulamento.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o condomínio em edificações e
as incorporações imobiliárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DO CONDOMÍNIO

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos,
construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-
residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e
constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei.

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou
alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e
coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por processo de
passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que
seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive (Vetado) edifício-garagem, com
ressalva das restrições que se lhe imponham.

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas
edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva,
com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos contratuais
adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no caso de não lhe ser
atribuída fração ideal específica de terreno.

* § 1º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro

condômino independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua
transferência a pessoas estranhas ao condomínio.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 3º Nos edifícios-garagens, às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno

específicas.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


